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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria de Saúde, que adote

as medidas cabíveis, para a viabilização da implantação de um aplicativo municipal para

agendamento de consultas e serviços nas UBS’s – Unidades Básicas de Saúde, garantindo maior

agilidade, organização e comodidade aos usuários do Sistema Único de Saúde.

Câmara Municipal de Formosa, 01 de dezembro de 2025.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A adoção de uma ferramenta digital permitirá que os cidadãos realizem agendamentos e

reagendamentos de forma simples e rápida, diretamente pelo celular, reduzindo filas presenciais, evitando

aglomerações e melhorando a eficiência dos atendimentos. Além disso, o aplicativo poderá disponibilizar

informações importantes, como horários disponíveis, lembretes de consultas, orientações de saúde e

acompanhamento de solicitações.

Trata-se de uma medida moderna e indispensável para aprimorar o atendimento à população, otimizar

a gestão das unidades e fortalecer a política municipal de saúde digital.
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